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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

CoNTRATO N" 20 I ? .1 0.22.01

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

FAZEM A CÂMNNN MUNICIPAL DE

TIANGUA, COM A EMPRESA: J. G.
PONTES MENEZES . ME, PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento de Controto, de um lodo o Município de Tionguá,
otrovés do cÂmeRA MuNlclpAl DE TIANGUÁ, cNpJ/MF, N" 06.s77.s3010001-83,
com sede o Ruo Dep. Monoel Froncisco, 650 - Boino Centro, CEP 62.320-000,
no cidode de lionguó - Eslodo do Ceoró, denominodo doqui por dionte de
CONTRATANTE, representodo neste oto pelo Senhor JOSÉ MARIA CUNHA DE

BRITO, no quolidode de Ordenodor de Despesos, portodor do CPF no

824.795.423-00, e do oulro lodo o Empreso:J. G. PONTES MENEZES - ME, situodo
no Conjunto Molvinos, Quodro 3 Lote 10, Boirro Mório Andreozzo, CEP: 62.320-
000, no Cidqde de Tionguó, Estodo do Ceoró, inscrito no CNPJ sob o no:

11.889.33ó/0001-73, representodo neste oto pelo seu titulor, Sr. José Gilney
Pontes Menezes Rodrigues, portodor do CPF no: 011.140.303-09, de ogoro em
dionte denominodo CONTRATADA, têm justo o seguinte:

CLÁUSUtA PRIMEIRA _ DO OBJETO CONTRATUAL
Ll. Constitui objeto do presente controto o AaUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CÂÀ/ERAS DE ÀAONITORAMENTO DESTINADO Ao SISTEÀAA DE SEGURANÇA DA
CÂnannn À/UNICIPAL DE TIANGUA - CEARA.
i.2. Os serviços oro controtodos serÕo executodos nos quontidodes e preÇos
unitorios oboixo:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OOS SERVrÇOS UND
QUANT
TOTAT

MARCA VL. UNT
vt.

TOTAL

01
DVR STAND ALONE AHD lOBO Ió
CANAIS

UND
0l rVZ 1.430,00 1.430,00

a2
DVR STAND ALONE AHD IOBO B

CANAIS
0l TVZ 920,00 920,00

03
CÂMERA AHD IOBO EXT BULLET IF

I5 MT
UND

24 TVZ 169,00 4.056,00

04 700,00
CABO COAXIAL 59% MALHA
TRIPOLAR

À/TS
400 CONDUTTI 1,75

05 DISCO RIGIDO 5OO GB 72OO RPM UND UI SAMSUNG 309,00 309,00

06 DISCO RIGIDO I TB 72OO RPM UND 0l SAMSUNG 389,00 389,00

07 CONECTOR BNC UND 48 FCC 2,90 'r39,20

08 CONECTOR P4 UND 24 FCC 2,90 69,60i

09 FONTE I2 VOLTS 5 AÀAPERES UND 0ó ELGIN 570,00

10
cAtxA DE PROTEÇÀO pnnn
CÂMERA

UND aÀZ1 TVIULTITOC 5,00 120,00

11 sERVÇO DE MONTAGEIú UND 0l IVASTER 't.450,00 't.450,00

VALOR TORAL (R$) 10.í 52,80
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

sERVIÇOS, MONTAGEM E CONFTGURAçÃO

Compreende o respectivo sistemo. instoloçÕo em pontos determinodos dentro do prédio (SEDE
e ANEXO) {fontes e todos os cobeoçÕes e fioçÕes necessorios) bem como suos olivoÇÕes e
respectivos testes finois. lnstoloçÕo, oiivoçÕo e tesÍes finois dos 24 cômeros nos respectivos
locois. lnsÍoloçÕo,02 servidores de gerenciomento de imogens [DVR), fsendo 1 de ló conois e
outro de 8 conols), com todos os cobeoçÕes e fioçÕes necessórios. ProgromoçÕo otivoçÕo e
testes do rede - Quolidqde de serviços, gorontindo o gerenciomento eficoz do irofego com o
correto olocoçÕo de bondo poro os diversos serviços [imogens, funçÕes de movimentoçÕo,
progromoçÕo dos cÔmeros, bem como dcs funçÕes especiois. Fornecimento de gorontios dos
serviços por um período de l2 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1. Este controto fundomento-se no ar1.24, inciso ll do Lei n'.8.666/93, de 2l de
junho de 1993, e suos posteriores olteroçÕes e Decreto n" 9.41212018 de lB de
junho de 20.I8.

ctÁusuLA TERcEIRA - Dos ENcARGos, oBRTGAçÕes e REsnoNsABILTDADEs Do
CONTRATADO.

3.1. MonÍer duronle todo execuçÕo do controto, o disposiçÕo do cômoro
municipol os serviÇos mecônicos necessórios poro monter os seus veículos em
perfeito f uncionomento.
3.2. Executor o objeto deste controto de ocordo com os condiÇÕes e prozos
estobelecidos neste termo controtuol, bem como os especificoçÕes descritos no
proposto de preços.
3.3. Encominhor poro o setor finonceiro do Cômoro Municipol de Tionguó cs nolos
fiscois e Recibos. no oto dos pogomentos.
3.4. Executor os serviços com responsobilidode o fim de monter zelo oo bem
publico.
3.5. Monter, duronte todo o execuçÕo do controto, em compotibilidode com os
obrigoçÕes ossumidos, todos os condiçÕes de hobilitoçÕo e quolificoçÕo exigidos
no ossinoiuro desÍe Controto.
3.ó. Aceitor nos mesmos condiçÕes controtuois os ocréscimos e supressÕes oté o
limite fixodo no § lo. do ort. ó5, do Lei n'8.666/93 e suos olteroçÕes posieriores.

CtÁUSULA QUARTA - DAs REsPoNsABILIDADES Do CoNTRATANTE

4.1. A Controtonte se obrigo o proporcionor oo Controtodo todos os condições
necessórios oo pleno cumprimento dos obrigoçÕes decorrentes do Termo
Controtuol, consoonte estobelece o Lei n'8.6661g3 e suos olteroçÕes posteriores;
4.2. Fiscolizor e ocomponhor o execuçÕo do objeto controtuol;
4.3. Comunicor o Controtodo todo e quolquer ocorrêncio relocionodo com o
execuçÕo do objeto conlrotuol, diligenciondo nos cosos que exigem providêncios
corretivos;
4.4. Providencior os pogomentos oo Controtodo à visto dos Notos Fiscois e
Recibos devidomente otestodos pelo Setor Competente.

CIÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA

5.1. A vigêncio deste instrumento controtuol inicioró em22 de Oulubro de 201?
exlinguindo-se em 31 de Dezembro de 20I9.

CNPJ: 06.577.5301000í -83
wrlrw'camaratiangua.ce. gov. br
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TIANGUÁ

CLÁUSULA sExTA _ DA REscIsÃo

ó.1. Constituem motivo poro o rescisÕo controtuol os constontes dos artigosTT,
e 79 do Lei n' 8.666/93, e podero ser solicitodo o quolquer tempo pelo
CONTRATANTE, com oniecedêncio mínimo de 05 (cinco) dios úteis, medionte
comunicoçÕo por escrito.

CLÁUsULA sÉTIMA _ DAs PENALIDADEs

7.1. Em coso de inexecuçÕo totol ou porciol do conlroto. bem como de
ocorrêncio de otroso injustificodo no execuçÕo do objeto deste controto,
submeter-se-ó oo CONTRATADO, sendo-lhe gorontido pleno defeso, os seguintes
penolidodes:

- Advertência;

- Multa;

- SuspensÕo temporÓrio de porticipoçÕes em licitoçÕes promovidos com o
CONTRATANTE, impedimenio de controtor com o mesmo, por prozo nÕo superior o
02 (dois) onos;

- DecloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Comoro
Municipol de Tionguo. enquonto perdurorem os motivos do puniçÕo, ou oté que
sejo promovido o reobilitoçÕo. peronte o próprio outoridode que oplicou
penolidode;
7.2. A multo previsto ocimo seró o seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do volor totol controtodo, no coso de suo nÕo
reolizoçÕo e/ou descumprimento de olgumo dos clóusulos controtuois;
7.3. As sonçÕes previstos nos itens ocimo poderÕo ser oplicodos cumulotivomente,
focultodo o defeso prévio do interessodo no prozo de 05(cinco) dios úteis;
7.4. o volor do multo oplicodo deveró ser recolhido como rendo poro o
Legislotivo, no prozo de 05 (cinco) dios úteis o contor do doto do notificoçôo,
podendo o CONTRATANTE, poro isso, desconÍó-lo dos foturos por ocosiÕo do
pogomento. se julgor conveniente;
7.5. o pogomento do multo nÕo eximiro o coNTRATADo de conigir os
irreguloridodes que derom couso o penolidode;
7.6. o CONTRATANTE devero notificor o GoNTRATADO, por escrito, de quolquer
onormolidode conslolodo duronte o prestoçÕo dos serviços, poro odoçÕo dos
providêncios co bíveis;
7.7. As penolidodes somente serÕo relevodos em razóo de circunstôncios
excepcionois, e os justificodos so serÕo oceiios por escrito, fundomentodos em
fotos reois e focilmente comprovoveis, o criiério do outoridode competente do
CONTRATANTE, e desde que formulodos no prozo moximo de 05 (cinco) dios do
doto em que forom oplicodos.

CIÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

B.l. O volor totol do presenÍe lnstrumento Controtuol é de R§'10.152,80 (Dez Mil
cenlo e cinquento e Dois Reois e oitento centovos), sendo pogo medionte
tronsferêncio boncorio em conto corrente, conforme ordem de serviços expedido - .*.ç,-+-
pelo CÔmoro Municipol de Tionguo, otrovés de seu Gesior e de conformidode
com os notos fiscois e recibos devidomente otesiodos o reguloridode.

Porógrofo Único - Hovendo oiroso no pogomenio, desde que nÕo decorro de oto
ou foto otribuível oo controtodo. oplicor-se-o o índice do lpcA, o título de
compensoçÕo finonceiro, que seró o produto resultonte do multiplicoçÕo desse
índice do dio onterior oo pogomenio pelo número de dios em otroso, repetindo-
se o operoÇÕo o codo mês de otroso.

CNPJ: 06.577.53010001 -83
www.camaíatianguace. gov. br
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cÂrulRa uuNICIPAL DE TIAN cuÁ

crÁusum NoNA - coNTRorE E nscAuzaÇÃo on rxrcuçÃo
5.1. A execuçÕo controtuol seró ocomponhodo e fiscolizo
Vicente Alberto de Souso Doniel, inscrito{o) no CpF
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do pelo "i o
no: 3?1.O57,

especiolmente designodo poro este fim pelo CONTRATANTE pelo Porlorio de no:
192/2019, de ocordo com o estobelecido no Art.67, do Lei Federol n 8.666/1?93,
suos olieroçÕes posteriores, dorovonte denominodo simplesmente de Fiscol de
Controto.

clÁusulA DÉctMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

9.1. As despesos controtuois correrÕo porconto do verbo do orçomento Vigente
do Legislotivo municipol, no dotoçôo orçomentório: 01 OI.0I O3I 0l0l 2.00I -
44.9 0. s2.00/3s. ?0. 30.00/s3. 90.39.00.

ctÁusuLA oÉcurna pRtMEtRA - DAs ALTERAçóEs coNTRATUAts

10. L O presente controto podero ser olterodo, nos cosos previstos no ortigo ó5 do
Lei no 8.666193, desde que hojo interesse do CONTRATANTE, com o opresentoçÕo
dos devidos juslificotivos.

CIÁUsUtA oÉcIaan sEGUNDA _ Do FoRo, BAsE LEGAL E FoRMALIDADEs

I l.l- Este Controto encontro-se subordinodo o legisloçoo específico,
consubstonciodo no Lei no 8.óóó, de 2l de junho de 1993 e suos posteriores
olteroçÕes, e, em cosos omissos, oos preceitos de direito público, teorio gerol de
controtos e disposiçÕes de direiÍo privodo.
I 1.2. Fico eleito o Foro do cidode de Tionguo/CE, como o único copoz de dirimir
os duvidos oriundos deste Controto, coso nÕo sejom dÍrimidos omigovelmente.
I 1.3 - Poro firmezo e como provo de hoverem os portes, entre si, ojustodo e
controtodo, é lovrodo o presente termo, em 02 (duos) vios de iguol teor, o quol,
depois de lido e ochodo conforme, e ossinodo pelos portes controtontes.
E pelos testemunhos oboixo.

Tionguó - C8,22 de Outubro de 2019

JOS RIA UNHA DE BRITO
PRESIDENTE MUNICIPAL DE TIANGUÁ

co

José Gilney P Menezes Rodrigues
J. G. .ME
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